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LISTA DEFINITIVA DE ARTESÃOS SELECIONADOS – EDITAL 006/2025 
RAÍZES BRASILEIRAS 

Em cumprimento ao cronograma previsto no edital nº 006/2025, a Coordenação Estadual do 
Programa do Artesanato Paraibano torna pública a lista provisória dos artesãos classificados, 
reservas e desclassificados, conforme resultado da análise documental e de porƞólio. 

Nome Nota Vaga Descrição 
Maria de Lourdes de Sousa 
Mariano 

80 Artesão(ã) Individual Classificado(a) 

Pedro Nunes de Moraes Neto 78 Artesão(ã) Individual Classificado(a) 

Sérgio da Silva Teófilo 76 Quilombola Classificado(a) 

Maria das Dores Ramos Silva 73 PCD Classificado(a) 

Iza Maria Brito 67 Artesão(ã) Individual Classificado(a) 

Ednaldo Farias Ferreira 55 Artesão(ã) Individual Classificado(a) 

Laisa Pereira Magalhães 52 Artesão(ã) Individual Classificado(a) 

Adneuse Targino de Araújo 50 Artesão(ã) Individual Reserva 

Adriana Varelo de Oliveira 50 Artesão(ã) Individual Reserva 

Jacilene Arruda da Costa 37 Artesão(ã) Individual Reserva 

Andreia Alves dos Santos 0 Artesão(ã) Individual Desclassificada 

Maria Eliane Moreira Silva 0 Artesão(ã) Individual Desclassificada 
Tamara Nadja Damacena de 
Aquino 

0 Artesão(ã) Individual Desclassificada 

Ramalia Maria da Silva Souza 71 Artesão(ã) Individual Desistente 

Valéria Antunes de Oliveira 0 Artesão(ã) Individual Desistente 

 

Errata: Comunica-se que o número de vagas disponibilizadas foi reƟficado de 6 (seis) para 
7 (sete), em decorrência da ampliação da área İsica concedida pela empresa 
organizadora, a qual permiƟu o ajuste da capacidade total do estande da Paraíba. 

Aos artesãos classificados no Edital de Chamamento Público nº 006/2025, solicitamos a 
confirmação de parƟcipação via e-mail: artesanato.adm.pap@gmail.com, impreterivelmente até 
16/10/2025, considerando o disposto no item 8.8 do Edital supracitado, que assim dispõe: 
 
 

 “8.8 No caso da impossibilidade de comparecimento ou ausência 
de confirmação da parƟcipação, o candidato selecionado será 
automaƟcamente considerado desistente e o candidato que se 
classificou na sequência da ordem de pontuação será convocado 
como subsƟtuto da vaga.” 
 

João Pessoa – PB, 09 de outubro de 2025. 
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Marielza Rodriguez Targino de Araújo 
Gestora do Programa do Artesanato Paraibano 


